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Ata  
 

Aos 18 dias do mês de maio de 2022, às 13:00 horas, na Prefeitura Municipal de 
RIO PRETO, a Pregoeira e sua equipe de apoio, reuniram-se para a analisar pedido 
de prorrogação da entrega da certidão Federal feiro pela empresa PREMOLDADOS 
NOGUEIRA E CAMPOS LTDA referente a Licitação n° 090/2022, instaurada na 
modalidade de Pregão n° 014/2022, objeto licitado contratação de EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO. A empresa solicitou ao 
setor de licitação a prorrogação do prazo de entrega da certidão federal sem 
restrição, conforme §1º do art.43 da lei complementar nº123/2006: 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 
§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

Motivo pelo qual a Pregoeira e sua equipe de apoio decidiram por unanimidade 
aceitar o pedido realizado pela empresa, fica prorrogado a entrega da referida 
certidão. Nada mais havendo, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata que está devidamente assinada pela Sra. Pregoeira e sua equipe. 
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